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Atribui nome ao bem público que especifica. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1° É atribuído o nome de Rodovia Helvécio Cabral Barros à TO-348 que liga a TO-

080 ao Município de Barrolândia. 
 
Parágrafo único. O homenageado, falecido em 2010, doou a área em que foi fundada a 

Cidade de Barrolândia, participou da luta pela emancipação do Tocantins e por mais de cinco 
décadas se devotou ao desenvolvimento da região central do Estado. 

 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de outubro de 2012; 191º da 
Independência, 124º da República e 24º do Estado.  

 
 

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS 
Governador do Estado 

 
 
 

 


